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EMENDA MODIFICATIVA _____/2023

ACRESCENTA AÇÃO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 410/2023, QUE “INSTITUI A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O PERÍODO DE 2024 A 2025.”


Art. 1º Modifica-se a Finalidade: CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE GALPÕES PARA CATADORES, COM ESTRUTURA COMPLETA, CONTENDO BANHEIROS, REFEITÓRIO E LOCAL PARA ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS ao “Anexo : Programas, Objetivos e Metas por Órgão” do Projeto de Lei Ordinária nº 410/2023, que passa a ter a seguinte redação:
Órgão 18 – SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
 Código: 2070 - Descrição: Resíduos Sólidos
Código: 2738 – COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Finalidade: PROMOÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO, EM ESPECIAL COM A CONTRATAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS AUTO GESTIONÁRIAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS. “CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE GALPÕES PARA CATADORES, COM ESTRUTURA COMPLETA, CONTENDO BANHEIROS, REFEITÓRIO E LOCAL PARA ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS”.

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.














JUSTIFICATIVA

Objetiva-se, por meio desta Emenda Modificativa, que conste no Plano Plurianual - PPA, para que a Administração Pública possa destinar valor próprio, além de captar recursos externos, para apoiar a construção de galpões para que os catadores de resíduos sólidos recicláveis possam armazenar os materiais coletados. 
Para que o Município otimize seus meios de reciclagem e reaproveitamento de resíduos sólidos, faz-se necessário que os agentes de coleta tenham um local adequado para armazenamento e processamento de todo o material coletado, com estrutura completa, contemplando banheiro, refeitório, local para descanso, atendendo ao princípio constitucional da Dignidade da Pessoa Humana. 
Assim sendo, tendo em vista principalmente a preservação ambiental e a eficiência da reciclagem, é necessário que a Administração Pública edifique as instalações para armazenamento e beneficiamento dos resíduos sólidos obtidos de forma definitiva.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 31 de outubro de 2023.
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Vereador
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